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CONTRATO Nº __/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI REALIZAM O MUNICÍPIO DE RIO CLARO E A ______________, 

DESTINADO À AQUISIÇÃO DE CÂMERAS IP, PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA, SSD M2, FONTE ATX, 

PLACA DE VÍDEO GRÁFICA, KIT TECLADO E MOUSE, GABINETE E MONITOR. CONFORME ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTIDADE NO CONTRATO. 

 
 
PREÂMBULO 
1. CONTRATANTES - Pelo presente termo de contrato que entre si realizam de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO 

CLARO, Estado de São Paulo, sediado à Rua 03, nº 945 - bairro Centro - CEP. 13500-907 - Paço Municipal - Dr. 

Augusto Schmidt Filho, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.774.064/0001-88, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado por força do contido no art. 1º do 

Decreto nº 12.185 de 29 de abril de 2021, pelo Sr. JOSE GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO – Secretário Municipal 

de Segurança e Defesa Civil, portador da Cédula de Identidade RG. sob o nº ____________ e devidamente 

inscrita no CPF/MF sob nº ___________ e, de outro lado, a empresa ______________________, com sede 

na __________, nº ____, bairro _______, e-mail: ________________, na Cidade de ______, Estado de São 

Paulo - CEP. _____ - Telefone: (__) ________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº _________, neste ato, 

representada por seu ______ - Sr. ______, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº ________ e 

devidamente inscrito no CPF/MF sob nº ____________, doravante denominada CONTRATADA, ficando as 

partes subordinadas às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar a presente minuta, com base no princípio à vinculação ao edital licitatório, naquilo em que 

forem aplicáveis, além das condições estabelecidas neste contrato e na Proposta Comercial da CONTRATADA, 

parte integrante e indispensável do presente instrumento. 

 

2. LOCAL E DATA - O presente contrato foi elaborado pelo Departamento de Contratos da Secretaria 

Municipal de Compras, aos ___ dias do mês de _______ do ano de 2024. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL- O presente contrato observa as normas do EDITAL Nº 70/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 49/2024, da proposta vencedora do certame licitatório e será regido pelas cláusulas e 

condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULAS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 1ª. DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE CÂMERAS IP, PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA, SSD 

M2, FONTE ATX, PLACA DE VÍDEO GRÁFICA, KIT TECLADO E MOUSE, GABINETE E MONITOR. CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE NO TERMO DE REFERÊNCIA conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) LOTES, conforme tabela constante no Anexo 1 – Proposta, devendo 

o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem o lote.  

LOTE ITEM ESPECIFICACÃO DOS ITENS QTADE UN 
MARCA 

(QUANDO 
HOUVER) 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL ITEM  

1 1 

Câmera  
- Sensor de imagem 1/2. 7” 2 MP Progressive CMOS 
- Obturador eletrônico Automático / Manual (1/3s ~ 
1/100000s) 
- Relação sinal-ruído >50 dB 
- Sensibilidade 0.005Lux@F1.6 
- Tipo de lente Fixa  
- Distancia focal 2.8 mm 

4 UN     
 R$                          

-    

https://www.google.com/search?q=Confedera%C3%A7%C3%A3o+brasileira+de+balonismo&oq=Confedera%C3%A7%C3%A3o+brasileira+de+balonismo&aqs=chrome..69i57j46i175i199i512.17059j1j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:0.005Lux@F1.6
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- Abertura máxima F1.6 
- Ângulo de visão: Horizontal: 106° / Vertical; 54° 
- Comprimento de onda LED IR 850 nm  
Analise de vídeo 
- Detecção de movimento  Até 4 áreas 
- Região de interesse Até 4 áreas  
- Mascara de vídeo Linha e cerca virtual Video  
- Formato de vídeo NTSC  
- Compressão de vídeo H.265/H.264B/MJPEG 
- Compressão de vídeo inteligente Sim (H.265+) 
-Quantidade de streams  2 streams  
- Resoluções 2MP 1080p 
(1920x1080)/1.3M(1280x960)/720p (1280x720) /D1 
(704x480)/CIF (352x240)/VGA (640x480) 
- Taxa de frames 1 a 25/30 FPS* 
- Controle de taxa de bits CBR / VBR 
- Taxa de bits H.264: 32kbps a  6144kbds 
H.265: 32kbds a 6144 kbps 
MJPEG: 120kbps a 6144kbds 
- Modos de vídeo Automático/ Colorido/ Preto e Branco 
- Perfil Regular / Perfil Fixo / Agendamento / Dia e Noite 
- Controle de ganho Automático / Manual 
- Compensação de luz de fundo BLC/ DWDR (60 dB)/ 
HLC 
- Balanço do branco Automático/ Natural/ 
Externo/Exterior/ Manual/ 
 
Personalizado 
-Função espelho de imagem 0°/90°/180°/270° 
Áudio: 
-Microfone embutido Sim 
- Compressão – G.711A/G.711Mu/AAC/G.726 
-Detecção de áudio Sim 
Rede 
- Interface 1 RJ-45 (10/100Base-T) 
- Protocolos 
802.1x/ARP/Bonjur/DDNS/DHCP/DNS/FTP/HTTP/HTTPS/ 
ICMP/IGMP/IPv4/IPv6/Multicast/NTP/ Onvif (S e 
T)/PPPoE/ Qos/ RTCP/ RTMP/RTP/RTSP/ SMTP/ TCP/ 
UDP/ UPnP 
- Cloud ID 
- Serviço DDNS Intelbras DDNS/ DDNS No – IP®/ 
DynDNS® 
- Máximo acesso de usuários 20 usuários 
-Throughput Máx 62Mbps 
-Armazenamento Entrada para cartão micro-SD até 256 
GB (vendido separadamente) e FTP 
- - Navegadores IE®, Chrome®, Firefox® 
Características Gerais 
- Alimentação 12 Vdc (P4 fêmea) /PoE 802.3af 
- Proteção contra surto elétrico 15 kV 
- Consumo <6,0 W 
- Condições de operação -30 °C - +60 °C / umidade < 
95% 
- Nível de proteção IP67 
- Material do case Metal 
- Certificados UL/ FCC/ CE 

2 

Câmera 
- Sensor de imagem 1/2.8' 2 megapixels CMOS 
- Pixels efetivos (H x V) 1920 x 1080 
- Sistema de varredura Progressivo 
- Obturador eletrônico Automático / Manual 
- Velocidade do obturador 1/30~1/10000s 
- Tipo de lente Varifocal motorizada 
- Distância focal 3.2 ~ 10.5 mm 
- Armazenamento Cartão micro-SD de até 128 GB 
(vendido separadamente), PC para gravação local 
- Navegadores IE®, Chrome®, Firefox® 
- Smartphone IOS®, Android® 
Interfaces 
- Alarme 3 entradas de alarme 

4 UN     
 R$                          

-    
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3 saídas de alarme (1 é contato seco, as outras 2 são 
saídas com optoacoplador) 
- RS232 1 
- RS485 2 
- Áudio 1 entrada e 1 saída 
- Formato do vídeo NTSC 
Condições de Utilização 
- Temperatura de operação -30 °C - +65 °C / umidade < 
90% 
- Nível de proteção IP67 
- Certificações CE e FCC 
- Proteção contra surtos de tensão e transitórios Até 6 
kV 
(TVS) 
- Instalação Com bracket incluso 

TOTAL DO LOTE 1  
 R$                          

-    

2 

3 
Processador I7 10700KF, Cache 16MB, 3.8 GHz, 
Tecnologia Turbo Boost Max 3.0 Frequência 5,10 GHz. 
Memória DDR4-2933. Tecnologia de virtualização (VT-X) 

6 UN     
 R$                          

-    

4 

Placa Mãe compativel com item 3: 
Soquete LGA 1200 compativel com processadores 10ª e 
11ª geração 
CPU: - Memória: 
- Memory Channels:DDR4 
3200(OC)/2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non-ECC, 
Un-buffered* 
- Arquitetura de memória Dual Channel  
- Suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Memória DDR4 3200(OC)/2933/2800/2666/2400/2133 
MHz Non-ECC, Un-buffered* 
- Arquitetura de Memória Dual Channel 
- Suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Gráficos: 
- 1 x DisplayPort 1.4 
- 1 x D-Sub 
Slots de Expansão: 
- 1 x PCle 4.0/3.0 x16 (x16 mode) 
- Processadores 11a & 10a Gen 
- 1 slot x PCle 4.0/3.0 x16 
Processadores 11a Gen suportam PCle 4.0 x16 
- Processadores 10a Gen suportam PCle 3.0 x16 
- 2 x slots PCle 3.0 x1 
Armazenamento: 
- Suporta 1 x slot M.2 e 4 x portas SATA 6Gb/s 
- Slot M.2 (Key M), tipo 2242/2260/2280 (suporta os 
modos PCle 3.0 x4 e SATA) 
- 4 portas SATA de 6 Gb/s 
Rede: 1 x Ethernet 1Gb 
USB: USB traseira: Total 4 portas 
- 2 x portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A) 
- 2 x porta USB 2.0 (2 x Tipo A) 
USB dianteira: Total 6 portas 
- 1 x header USB 3.2 Gen 1 suporta 2 portas USB 3.2 Gen 
1 adicionais 
- 2 x headers USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 
adicionais 
Áudio: 
CODEC de áudio de alta definição ALC897 / 887 7.1 Sur-
round Sound* 
- Suporta: detecção de conectores, multitransmissão, 
jack retasking no painel frontal 
- Suporta reprodução de até 24 bits/192 kHz 
Recursos de áudio 
- Blindagem de áudio 
- Capacitores de áudio japoneses premium 
- Camadas da PCB áudio-dedicadas 
Portas I/0 no painel Traseiro: 
- 2 x portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A) 
- 2 x portas USB 2.0 (2 x Tipo-A) 
- 1 x DisplayPort 
- 1 x porta D-Sub 

6 UN     
 R$                          

-    
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- 1 x porta HDMI T™ 
- 1 x porta Ethernet Intel® 1219-V de 1 Gb 
- 3 x conectores de áudio 
- 1 x porta de teclado PS / 2 (roxa) 
- 1 x porta de mouse PS / 2 (verde) 
Painel Interno: Refrigeração: 
- 1 x header ventoinha CPU 4 pinos 
- 1 x header ventoinha Chassis 4 pinos 
Energia: 
- 1 x conector de alimentação principal de 24 pinos 
- 1 x conector de alimentação + 12V 8 pinos 
Armazenamento: 
- 1 x slot M.2 (chave M) 
- 4 portas SATA de 6 Gb/s 
USB: 
- 1 x header USB 3.2 Gen 1 suporta 2 portas USB 3.2 Gen 
1 adicionais 
- 2 x headers USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicio- 
nais 
Diversos: 
- 1 x header RGB 
- 1 x header Clear CMOS 
- 1 x header porta COM 
- 1 x header de áudio para painel frontal (AAFP) 
- 1 x header S/PDIF Out 
- 1 x header de alto-falante 
- 1 x header SPI TPM (14-1 pinos) 
- 1 x header system panel de 10-1 pinos 
BIOS: - 128 Mb Flash ROM, UEFI AMI BIOS 
Gerenciamento: 
- 128 Mb Flash ROM, UEFI AMI BIOS  
Formato 
- microATX- 22,6 cm x 21,1 cm 

5 
Memória 16GB DDR4, 2400Mhz, CL 17, PC4-2300 - 
Tempo ciclo de linha (tRCmin)45.75ns (min) - Avaliação 
94 V - 0, 288-PIN DIMM 

6 UN     
 R$                          

-    

6 

SSD M2 240 GB, Interface: PCle Gen 3.8Gb/s, Até 4 
Pistas. Potência média ativa 60mw, potência 
operacional máxima 3,5W Confiabilidade MTTF; Até 1 
milhão de horas 

6 UN     
 R$                          

-    

7 

Fonte ATX 600W de potência real, suporta CPU, 
Proteção contra curto circuitos, subtensão, sobrecarga 
de tensão e sobrecarga de corrente, Conexões para 
placa mãe ATX 20+4P, CPU 4+4 Pinos, 4 conectores IDE 

6 UN     
 R$                          

-    

8 

Placa de Vídeo gráfica, compatível com item 04. 
Tipo de Memória: DDR5 
Quantidade de Memória: 4GB 
Cuda core: 768 
Boost Clock: 1291~1392 MHz 
Clock de Memória: 7008MHz 
Interface Memória: 128bit 
Saidas: 1 DP + 1 HDMI+ 1 DVI 
Open GL 4.6 
PCI Express: 3.0 ×16 

6 UN     
 R$                          

-    

9 

Kit Teclado + Mouse com fio 
Resistente ao derramamento de líquido. 
Conectividade plug-and-play 
Cor: Preto 
Teclas legíveis, resistentes ao desgaste, compatível com 
Windows 10, 11 ou Superior. 
Conexão USB plug-and-play 

6 UN     
 R$                          

-    

10 

Gabinete gamer preto, suporta placa mãe Micro ATXX/ 
ATX, SSD 2.5, 2 portas USB 2.0, entrada para microfone 
e saída de ouvido (padrão P2 3.5mm), 6 slots PCI, 
Sistema de refrigeração frontal e traseira 

6 UN     
 R$                          

-    

11 

Monitor preto de Led 24 polegadas - Formato da tela: 
16:9 
- Tipo da tela: LED - Conexões: HDMI e VGA 
- Brilho: 250cd/m2 
- Contraste: 500.000:1 
- Cores: 16.7 milhões 
- Resolução: Full HD 1920x1080 

6 UN     
 R$                          

-    
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- Taxa de atualização: 75Hz 
- Tempo de resposta: 2ms 
- Tela antireflexo: Sim 
- Menu de configuração: Sim 
- Ajuste de inclinação: Sim 
- Energia: Bivolt 

TOTAL DO LOTE 2  
 R$                          

-    

TOTAL GERAL DA PROPOSTA  
 R$                          

-    

 

CLÁUSULA SEGUNDA: - 2ª. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA  

2.1. A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento, havendo a necessidade de prorrogação de prazo, esta necessidade deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente, nos termos no art. 113 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.2. Considerando as condições de vantagem dos preços à época, conforme a análise do mérito da autoridade 

competente, o presente instrumento contratual poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

2.2.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

2.2.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

2.3. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis assinar o contrato, na 

conformidade deste edital, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sempre prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

2.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA:- 3ª. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 - O valor total contratado para pagamento do serviço descrito na Cláusula 1ª (primeira) é de: R$_______ 

(____________). 

REQUISIÇÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

DESCRIÇÃO DA 

FONTE DE RECURSO 

9315 14.01.00 06.181.8002.2053 1000427 4.4.90.52.00 (3916) 01 TESOURO 

9315 14.01.00 06.181.8002.2053 1000427 4.4.90.52.00 (4224) 02 ESTADUAL 

 

CLÁUSULA QUARTA: - 4ª. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

4.1 - O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis assinar o contrato, na 

conformidade deste edital, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sempre prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 -O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

4.3 - Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - 5ª. DO REAJUSTE E ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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5.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA: - 6ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos, conformidade com as 

especificações descritas no contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: - 7ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Compete à Contratada: 

a) Efetuar a execução do objeto, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações 
deste contrato. 
b) Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de qualidade para utilização, ou 
produtos em desacordo com a proposta apresentada. 
c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto. A empresa terá a obrigação de substituir, 
reparar, corrigir, remover ou reconstruir, no prazo de 10 (dez) dias corridos da data do produto/serviço com 
avaria. 
e) Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte e alimentação dos profissionais encarregados dos 
serviços. 
f) Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros e deslocamento de pessoal. 
7.2 - Durante o prazo de vigência contratual, a DETENTORA deverá manter, durante toda a execução da 
Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação até o fiel cumprimento do objeto. 
7.3 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes 

da execução do objeto do presente contrato, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, 

isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade 

 

CLÁUSULA OITAVA: - 8ª. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da Ordem de Fornecimento e/ou da nota de 

empenho da remessa única. 

8.2. Os produtos serão entregues na Sede da Secretaria de Segurança e Defesa Civil, localizado na rua 12, nº 

26, Bairro do Estádio) Departamento Administrativo, Responsável Sr. Edivaldo Gomes de Sousa, de segunda 

a sexta feira, em horário comercial, exceto feriados e pontos facultativos. 

8.3. Todos os itens deverão ser entregues nos padrões solicitados conforme Termo de Referência. Ficando a 

contratada responsável em substituir reparar os itens com defeito ou problemas na fabricação. 

8.4. O contratado deverá oferecer garantia dos produtos, a contar do recebimento definitivo pela 

contratante, independentemente da vigência do contrato. 

8.5. Garantia e Assistência técnica: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de acordo com as características de cada item. 

8.6. Da indicação de marcas ou modelos 

8.6.1. Para os itens 1 e 2 citados acima no item 1.3, é indicada a marca INTELBRAS, pois já é utilizada em 

cerca de 90% do sistema atual. Visando a continuidade da padronização já adotada pela administração. 

8.7. Da vedação de aquisição de marca ou produto 

8.7.1. Fica vedada as marcas que não possuem assistência técnica nacional e certificação no INMETRO. 

8.8. Da exigência de amostra 

8.8.1. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

8.8.2. Item 1,2,3,4,8 e 11: Manual e Datasheet 
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8.8.3. As amostras poderão ser entregues na secretaria de segurança, rua 12 nº 26 bairro do Estágio, no 

prazo limite de 3(três) dias uteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega.  

8.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

8.8.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

8.8.6. Itens (3-4-5 e 8) compatibilidade. 

 

CLÁUSULA NONA: - 9ª. DO PAGAMENTO 

9.1 - O Município de Rio Claro executa o pagamento dos créditos mediante transferência bancária na conta 

a ser informada pela Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada 

pela Secretaria Requisitante acompanhada das certidões ficais (CND, FGTS e CNDT) dentro do prazo de 

validade. 

9.2 - Em atendimento a legislação vigente, em especial ao Decreto Municipal nº 12.992/2023, será 

obrigatório que no corpo da Nota Fiscal seja destacado o valor da retenção do IRRF, conforme Anexo I da 

IN nº 1.234/2012 da RFB. Consulte sua contabilidade para adequação. Em caso de isenção, não incidência 

ou alíquota zero do IR, a empresa deverá informar essa condição na NF com seu enquadramento legal. 

9.3 - A não ocorrência do pagamento na data aprazada acarretará na incidência de correção monetária sobre 

o valor devido pela aplicação do IPCA/IBGE, ou índice que vier a substituí-lo, relativo ao mês da entrega e 

aplicação entre o vencimento e a data do efetivo pagamento. 

9.4 - Na hipótese de irregularidades no objeto, no todo ou em parte, a contagem do prazo para pagamento 

iniciar-se-á a partir da data do seu saneamento. 

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.6 - Ficam os participantes cientes, que independentemente do prazo estabelecido para pagamento, o 

mesmo será efetuado na ordem cronológica, conforme o que dispõe a Resolução nº 02 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, especialmente no que determina o art. 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizada. 

 

CLÁUSULA DEZ: - 10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes disposições. 

10.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.3 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e anexos; 

f) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
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i) fraudar a licitação. 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

k) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.4 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.5 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.6 - A multa será recolhida em percentual, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

10.7 - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 

com a variação do IPCA/IBGE, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

10.8 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.10 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do “caput” do referido artigo que justifiquem à imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 (três) anos e no máximo 

de 06 (seis) anos, conforme  previsão no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
10.15 - O procedimento para apuração das sanções administrativas está previsto no Decreto Municipal nº 
12.891, de 23/03/2023. 
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CLÁUSULA ONZE:- 11. DA RESCISÃO  

11.1 - A inexecução injustificada total ou parcial das obrigações decorrentes do objeto enseja a rescisão 
unilateral do contrato, independente de interpelação judicial, não tendo a Contratada no presente caso 
direito à indenização de qualquer espécie, em conformidade com o que determinam o art. 104, inc. II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, além dos artigos 137 a 139 e 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando assegurado 
à Administração Pública, o direito de usar dos meios necessários para garantir à continuidade da entrega do 
objeto, bem como aplicar as sanções do art. 156 do referido diploma legal, garantida a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA DOZE:- 12. DAS CONDIÇÕES INTEGRANTES 

12.1 - Faz parte integrante e está diretamente vinculado a este contrato, independentemente de sua 
transcrição, a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024 e seus respectivos ANEXOS, que regeram o processo 
licitatório de que o mesmo decorre da consequente proposta apresentada pela Contratada. 
12.2 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Contratação, na forma prevista na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), além dos princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TREZE: - 13. DO FORO (art. 92, §1º) 

13.1 - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, como 
seu domicílio legal, para solução de quaisquer conflitos/procedimentos resultantes do processamento 
desta licitação e do cumprimento deste contrato, não resolvidas por via administrativa, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.  
 
E, por haver assim ajustados, após lido e achado, conforme as partes firmam o presente termo, que foi 
digitado no Departamento de Contratos da Secretaria Municipal de Compras e Licitação, impresso em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, sendo assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA na presença de 
02 (duas) testemunhas a tudo presentes que também o assinam. 
 
 
 
JOSE GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO 
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil 
CONTRATANTE 
 
 
 

NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 
Nome do Representante Legal - Cargo/Função 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TCE/SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SP. 

CONTRATADA: __________________________ 

CONTRATO Nº: ___/2024. 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024 - EDITAL Nº 70/2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS IP, PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA, SSD M2, FONTE ATX, PLACA 

DE VÍDEO GRÁFICA, KIT TECLADO E MOUSE, GABINETE E MONITOR. CONFORME ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTIDADE NO CONTRATO. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCE/SP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o art. 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Licitante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCE/SP - CadTCE/SP”, nos termos previstos no art. 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Rio Claro, __ de _________ de 2024. 

 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Dr. GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO 

Cargo: Prefeito Municipal de Rio Claro - SP 

CPF/MF sob nº ______________________ 

 

Assinatura: ____________ 
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nome: JOSÉ GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO 
Cargo: Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil 
CPF/MF sob nº _____________ 
 

Assinatura: __________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O CONTRATO: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: JOSÉ GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO 
Cargo: Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil 
CPF/MF sob nº _____________ 
 

Assinatura: __________ 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF/MF sob nº _____________ 
 

Assinatura: __________ 

 

ORDENADORA DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: JOSÉ GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO 
Cargo: Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil 
CPF/MF sob nº _____________ 
 

Assinatura: __________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: EDIVALDO GOMES DE SOUZA 

Cargo: __________ 

CPF/MF sob nº _____________ 
 

Assinatura: __________  

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: THIAGO ROBERTO PROCHNOW 

Cargo: ________________ 

CPF/MF sob nº ________________ 

 

Assinatura: ___________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Elaboração e revisão de minutas e contratos. 

Nome: Dr. ALESSANDRO RICARDO ANDRIOLLI BORTOLAI 

Cargo: Diretor do Departamento de Contratos da Secretaria de Compras. 

CPF/MF sob nº ____________ 

 

Assinatura: __________ 


